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1. OBJETIVO E OBJETO

1.1. O objetivo da contratação é garantir o perfeito funcionamento do equipamento previsto neste Termo de Referência.

1.2. Contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,  com fornecimento de peças, para  o Simulador de Cirurgia
Robótica SIMBIONIX ROBOTIX MENTOR, número de série R004-05-23, pertencente ao laboratório de simulações do Hospital das Clínicas da UFMG/HU
Brasil.  

1.3. A presente contratação enquadra-se como serviço comum de engenharia, continuado, sem registro de preços e sem dedicação exclusiva de
mão de obra.

1.4. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE CÓDIGO
CATSER

01

Contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com fornecimento de peças, em Simulador de Cirurgia
Robótica SIMBIONIX ROBOTIX MENTOR, número de série R004-05-23,
pertencente ao laboratório de simulações do Hospital das Clínicas da
UFMG/HU Brasil.

MÊS 12 MESES 17523

1.5. A contratação terá a duração de 12 meses, podendo ser prorrogada até o limite de 05 anos, nos termos do art. 192 do RCC 3.0.

1.6. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em
quaisquer das atividades, previstas no art. 4º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

1.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. A contratação  é motivada pela necessidade de se manter em perfeito funcionamento do equipamento  Simulador de Cirurgia Robótica
SIMBIONIX ROBOTIX MENTOR, número de série R004-05-23, pertencente ao laboratório de simulações do Hospital das Clínicas da UFMG/HU Brasil.

2.1.2. A contratação está alinhada a um dos seguintes instrumentos de planejamento: Planejamento Estratégico/Plano Anual de Compras
(PAC)/Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI)/Acordo Organizativo de Compromissos, em razão da exigência do art. 32, inciso II, do RCC 3.0;

2.2. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

2.2.1. Com a realização dos serviços de manutenção com fornecimento de peças, serão gerados benefícios diretos a centenas de pacientes que
necessitam da realização de exames nesse equipamento e benefícios indiretos a toda a comunidade do HC-UFMG, incluindo profissionais e acadêmicos.

2.3. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

2.3.1. A contratação destes serviços irá permitir ao HC-UFMG garantir o pleno funcionamento do equipamentos, capacitando e formando
residentes em cirurgias robóticas não existentes em Minas Gerais. 

2.4. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS (SUSTENTABILIDADE)

2.4.1. Usar de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

2.4.2. Observar a Resolução CONAMA n.º 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto o  equipamento de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento;

2.4.3. Fornecer aos empregados o equipamento de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

2.4.4. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE n.º 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de
2006. A responsabilidade pelo descarte será da Contratante;

2.4.5. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

2.4.6. Adotar a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA n.º 257, de 30
de junho de 1999. A responsabilidade pelo descarte será da Contratante.
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2.4.7. Em relação ao  Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, 8ª edição, revista, atualizada, ampliada e publicada
em outubro de 2025, esclarece-se que foi realizada consulta aos Painéis Específicos do referido Guia. Contudo, não foi identificada nenhuma parte que
poderia se aplicar à contratação ora pretendida

2.5. REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO

2.6. Embora o art. 42, § 4º, da Lei nº 13.303/2016, preveja que o regime preferencial de contratação de serviços de engenharia seja o modelo de
contratação semi-integrada, a presente contratação adotará o regime de execução por Preço Global, visto que é possível definir previamente, com boa
margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem executados. Além disso, trata-se de serviços que não envolverão a liquidação de despesas através
de medição unitária de quantitativos de cada serviço executado na planilha orçamentária, visto que essa planilha não será apresentada.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1.1. Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em todo sistema de hardware, software/computador, com fornecimento de
peças (exceto consumíveis e nobreak), incluindo:

3.1.2. Realização de manutenções preventivas "in loco" (presenciais), em periodicidade definida pelo fabricante (ou, no mínimo, anualmente), para
verificação de funcionamento de todo hardware e software;

3.1.3. A Contratada deverá prover suporte telefônico e acesso remoto para diagnóstico e solução de problemas;

3.1.4. Verificação dos parâmetros e das condições de funcionamento do equipamento;

3.1.5. Avaliação de funcionamento e diagnóstico de problemas;

3.1.6. Reparos e ajustes necessários;

3.1.7. Limpeza e lubrificação de componentes móveis e mecânicos caso necessário;

3.1.8. Fornecimento e substituição de todas as peças necessárias ao perfeito funcionamento do equipamento, que estejam fora de suas
características de fabricação;

3.1.9. Atualização de softwares e firmwares, bem como reinstalação caso necessário;

3.1.10. Todas as licenças de acesso dos usuários ao sistema, incluindo os hospedados em nuvem para o sistema de gerenciamento de
aprendizagem, deverão permanecer válidas, ativas e plenamente disponíveis durante toda a vigência do contrato;

3.1.11. Testes de funcionamento e qualidade;

3.1.12. Emissão de relatório de manutenção.

4. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme discriminado abaixo:

4.2. Manutenção Corretiva:

4.2.1. A manutenção corretiva deverá ser efetuada, seguindo rigorosamente as orientações e procedimentos contidos nos manuais de serviço do
fabricante.

4.2.2. O prazo máximo para atendimento telefônico deverá ser realizado em até 4 horas úteis e, caso haja necessidade de atendimento presencial,
este deverá ocorrer em até 24h úteis contadas a partir da solicitação;

4.2.3. O prazo máximo para reparo do equipamento será de 05 (cinco) dias úteis, quando não necessitar de peças de reposição, 15 (quinze) dias
úteis quando a peça estiver disponível no Brasil e 30 (trinta) dias úteis quando for necessário a importação;

4.2.4. Caso haja necessidade de troca de peças, as mesmas deverão ser fornecidas pela CONTRATADA sem ônus adicionais ao valor da contratação;

4.2.5. Em cada manutenção, a empresa contratada deverá emitir e entregar ao Setor de Engenharia Clínica do HC-UFMG, relatórios individuais
assinados e identificação de seu emissor, onde constem às condições de operação e funcionamento do equipamento e seus componentes com parâmetros
confrontados com os de referência do fabricante, informações coletadas no período, falhas ocorridas, possíveis causas e medidas corretivas adotadas;

4.2.6. A CONTRATADA deverá possuir sistema de atendimento via acesso remoto.

4.2.7. Prever duas visitas para manutenções corretivas presencias no Hospital.

4.3. Manutenção Preventiva Programada

4.3.1. Executar manutenção preventiva, previamente agendada em periodicidade definida pelo fabricante do equipamento, de acordo com
cronograma a ser elaborado pelo Setor de Engenharia Clínica do HC-UFMG juntamente com o setor assistencial onde está instalado o equipamento no
Hospital das Clínicas da UFMG.

4.3.2. Em cada manutenção, emitir e entregar à Contratante, relatórios individuais assinados e com identificação de seu emissor. Nestes relatórios,
deverão constar as condições de operação e funcionamento do equipamento e seus componentes com seus parâmetros confrontados com os de referência
do fabricante, informações coletadas no período, falhas ocorridas, possíveis causas e medidas corretivas adotadas. Estes relatórios deverão ser entregues
ao Setor de Engenharia Clínica do HC-UFMG.

4.3.3. A manutenção preventiva deverá contemplar no mínimo os seguintes itens:

4.3.4. Revisão elétrica e eletrônica com verificação de desgastes dos componentes;
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4.3.5. Troca de componentes eletroeletrônicos que estiverem com seus valores ou condições de isolamentos alterados, evitando-se pane e
consequente paralisação do equipamento;

4.3.6. Revisão mecânica, efetuando a lubrificação quando houver necessidade, com graxa de silicone ou outros;

4.3.7. Revisão, controle e limpeza dos elementos que por seu uso e função os requeira;

4.3.8. Avaliação dos elementos de desgaste assinalados pelo fabricante com a periodicidade indicada pelo mesmo e propor substituição, caso
necessário;

4.3.9. Comprovação funcional e ajuste de parâmetros a seus valores nominais, segundo protocolo de revisão do fabricante;

4.3.10. Atualizações de software, necessárias a manutenção das perfeitas condições de funcionamento do equipamento, deverão ser realizadas sem
ônus adicionais para o Hospital das Clínicas da UFMG;

4.3.11. Teste funcional, monitoração de parâmetros de paciente, funcionamento adequado dos acessórios, funcionalidade de comandos e alarmes;

4.3.12. Verificação de partes e substituição daquelas que apresentarem desgaste;

4.3.13. Verificação de interfaces externas e internas, incluindo botões, teclas e telas.

4.4. Fornecimento de peças de reposição

4.4.1. A contratada será responsável pelo fornecimento de todas as peças de reposição necessárias ao perfeito funcionamento do equipamento
objeto da contratação, à base de troca e sem qualquer custo adicional, monitores de alta resolução e estações de trabalho.

4.4.2. Itens consumíveis não farão parte do escopo de fornecimento de peças a serem fornecidas obrigatoriamente pela CONTRATADA.

5. RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

5.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.4. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).

5.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato.

5.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.

5.8. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com
base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

5.9. O  recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor.

6. UNIDADE DE MEDIDA DO OBJETO

6.1. O contrato será medido em meses de execução.

7. FORMA DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

7.1. Não haverá previsão de tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte – ME/EPP vista a restrição de empresas no
mercado para esta linha de equipamento.

7.2. O procedimento de contratação será conduzido através de modalidade de licitação denominada Pregão, na forma eletrônica, em portais de
compras de acesso público na internet, de acordo com o art. 6º, inciso IV, do RCC 3.0.

7.3. Os itens objeto do presente pregão caracterizam-se como serviço comum de engenharia, nos termos do inciso LIII, alínea "a", do Anexo I do
RCC 3.0.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

8.1. Critério de julgamento:
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8.1.1. O critério de julgamento será o de menor preço, nos termos do RCC 3.0.

8.2. Modo de disputa:

8.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto.

8.3. Intervalo entre lances:

8.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor, será de 0,75%.

8.4. Condições de participação:

8.4.1. As condições de participação são aquelas definidas no instrumento convocatório.

8.5. Condições de habilitação:

8.5.1. Deverão ser observados os requisitos de habilitação definidos no art. 65 do RCC 3.0, bem como os definidos no Edital, tais como:

8.5.1.1. Habilitação jurídica:

8.5.1.1.1. Os critérios de habilitação jurídica são aqueles definidos no instrumento convocatório.

8.5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.5.1.2.1. Os critérios de habilitação fiscal, social e trabalhista são aqueles definidos no instrumento convocatório.

8.5.1.3. Qualificação Técnica:

8.5.1.3.1. As proponentes deverão apresentar Alvará de licenciamento ou equivalente, documento expedido pelo órgão sanitário competente Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, que autoriza o funcionamento dos estabelecimentos que exerçam atividades sob regime de vigilância sanitária;

8.5.1.3.1.1. Caso o Alvará Sanitário esteja vencido ou, no momento da análise documental, dentro do mês de vencimento, será aceito protocolo de
solicitação de renovação, desde que tenha sido requerido no prazo mínimo que anteceder o vencimento constante na legislação sanitária
Municipal/Estadual ou Distrital da sede.

8.5.1.3.1.2. Caso a licitante seja dispensada do Alvará Sanitário, a mesma deverá apresentar documento que comprove a isenção.

8.5.1.3.2. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, as licitantes devem apresentar comprovação de que possui, em seu quadro de pessoal,
na data da licitação, profissional de nível superior, engenheiro, registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica, que comprove ter o profissional, executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria licitante (CNPJ diferente), serviços relativos a manutenção preventiva e corretiva
em Simulador de Cirurgia Robótica SIMBIONIX ROBOTIX MENTOR com exigências similares as solicitadas neste Termo de Referência.

8.5.1.3.3. A comprovação do vínculo do responsável técnico se fará com a apresentação de um dos seguintes documentos:

8.5.1.3.3.1. Empregado: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou do livro de registro;

8.5.1.3.3.2. Sócio/Diretor: cópia do contrato social da licitante ou da ata de eleição ou, ainda, cadastro do Sicaf;

8.5.1.3.3.3. Autônomo: cópia de contrato de prestação de serviços ou Recibos de Pagamento a Autônomo – RPA;

8.5.1.3.3.4. Contratação futura de profissional: declaração de disponibilidade para execução do serviço, acompanhada de declaração de anuência do
profissional, caso a empresa venha a sagrar-se vencedora no certame.

8.5.1.3.4. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como
contratante ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou do contrato de trabalho ou do contrato de prestação de serviços,
regido pela legislação civil comum, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada
de declaração de anuência do profissional.​

8.5.1.3.5. A comprovação da experiência profissional exigida na habilitação é somente do profissional responsável técnico pela prestação dos serviços e
dar-se-á:

8.5.1.3.5.1. Em caso de empregado proveniente do serviço público, por meio de declaração do Órgão de Pessoal da Administração Pública,
comprovando que o funcionário exercia atividades compatíveis com os serviços descritos para o cargo.

8.5.1.3.5.2. Em caso de empregado proveniente da iniciativa privada, por meio de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, contrato
de prestação de serviço, ou ainda, de declaração original em papel timbrado, constando CNPJ e endereço completo da(s) pessoa(s) jurídica(s), onde
os serviços foram prestados, com a descrição sucinta das atividades desenvolvidas na área, a qualificação e o nome do emitente da declaração, com
assinatura reconhecida em cartório.

8.5.1.3.6. Para atendimento à qualificação técnico‐operacional, a licitante deve comprovar que executou serviços em equipamento Simulador de
Cirurgia Robótica SIMBIONIX ROBOTIX MENTOR, incluindo o fornecimento e substituição de peças executados em um prazo máximo de cinco anos. Essa
comprovação pode ser feita através de serviços executados em órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal
ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas.

8.5.1.3.6.1. ​Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente.

8.5.1.3.6.2. Conforme o item 10.6, do Anexo VII-A da IN 05/ 2017 do Ministério de Planejamento, a licitante deverá apresentar comprovante que
possui experiência mínima de um ano no mercado do objeto desta licitação, em serviços relativos ao objeto desta contratação.
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8.5.1.3.6.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

8.5.1.3.6.4. Para a comprovação da experiência mínima de um ano, será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, conforme item
10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.5.1.3.6.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.5.1.3.6.6. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser
exigida, nos casos de dúvida justificada por parte do agente de licitação, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

8.5.1.4. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1.4.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, cuja validade será de 180 dias da data da emissão,
quando não houver prazo de validade definido, sem prejuízo da realização de diligência pelo Agente de Contratação;

8.5.1.4.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:

8.5.1.4.2.1. aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes desta contratação será verificada mediante a obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

8.5.1.4.2.2. LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5.1.4.2.3. SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5.1.4.2.4. LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

8.5.1.4.2.5. as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.5.1.4.2.6. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social;

8.5.1.4.2.7. os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

8.5.1.4.2.8. os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.1.4.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor anual da proposta apresentada para o item pertinente.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA,
o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados capacitados e/ou credenciado pela CONTRATADA, que por ela serão designados, os quais, quando necessário,
executarão as atividades previstas nesta contratação junto às instalações em que se encontram os equipamentos. As referidas atividades se darão de
segunda a sexta-feira, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, excluindo-se os feriados observados pela CONTRATADA. As ferramentas e
instrumentos de medição especiais serão os recomendados pelo fornecedor do(s) respectivo(s) equipamento(s).

9.5. Os  chamados para atendimentos  técnicos deverão ser efetuados  pela CONTRATANTE via telefone através da Central de Atendimento da
CONTRATADA.

9.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.11. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

18/05/2026, 15:40 SEI/SEDE - 59683402 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=77426559&infra_… 5/16



9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

9.14. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação;

9.15. O descumprimento de qualquer das obrigações assim como a não prestação ou interrupção dos serviços ou sua prestação em qualidade e
quantidade inferior ao especificado, ensejará em aplicação de sanção à CONTRATADA, na proporção da gravidade da ocorrência, conforme definido no
Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

9.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;

9.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a
vigência do contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 5, de 25/05/2017:

9.22.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar estes sem limitações; e

9.22.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.23. Assinar o contrato e seus respectivos termos aditivos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após homologação do processo e
comunicação formal da CONTRATADA, não sendo permitida nenhuma alteração nos instrumentos do processo.

9.24. Disponibilizar técnicos especializados e treinados com apresentação à CONTRATANTE de documento vigente comprobatório de habilitação.
Os técnicos deverão apresentar-se aos gestores do contrato devidamente identificados antes do início dos serviços;

9.25. Cumprir a legislação trabalhista em vigor e as normas de higiene e segurança, provendo seu pessoal com uniforme e EPIs (Equipamento de
Proteção Individual) adequados, assim como obedecer às normas do Hospital das Clínicas da UFMG;

9.26. Responder pelas reparações decorrentes de acidentes de trabalho na execução dos serviços prestados, uso indevido de marcas e patentes,
danos pessoais ou materiais causados ao Hospital das Clínicas da UFMG ou a terceiros, responsabilizando-se pela integridade das instalações em que o
acesso for restrito ao mesmo;

9.27. Cobrir quaisquer despesas com a permanência de seu pessoal durante prestação dos serviços;

9.28. Fornecer todo o ferramental indispensável à prestação dos serviços;

9.29. No prazo de 30 (trinta)  dias após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá executar a primeira manutenção preventiva, quando
deverá realizar revisão geral no equipamento desta contratação.

9.30. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função
de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.31. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.31.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.31.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.31.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

9.31.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.31.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.5/2017;

9.32. Promover a organização técnica e administrava dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

9.33. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações deste Termo de Referência.

9.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
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estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.35. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

9.37. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.38. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.39. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo
estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.40. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços.

9.41. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE  ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento

9.42. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.43. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.44. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.45. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE.

9.46. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.47. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena
validade.

9.48. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável.

9.49. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n.º 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

9.50. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do
artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA,
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II,
da Lei n.º 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n.º 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e
Instrução Normativa IBAMA n.º 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.51. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle
próprio,  Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do
território estadual.

9.52. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa
SLTI/MP n.º 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.52.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

9.52.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
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9.52.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

9.52.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.52.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.52.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.52.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de
“bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.52.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.53. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.53.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA
n.º 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.53.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n.º 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.54. Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual,
agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.
9.55. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção corretiva, assistência técnica e preventiva no seguinte local:

a) Hospital da Clínicas da UFMG, Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG, CEP
30130-100.
b) Contato do Setor de Engenharia Clínica do HC-UFMG. E-mail stec.hc-ufmg@ebserh.gov.br, telefone (31) 3307-9238.
Alexandre/Guilherme/Robspierre

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;

10.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com o item 6,
ANEXO XI, da IN nº 05/2017.

10.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado;

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

10.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADA;

10.8.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

10.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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10.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e anexos;

10.15. Cientificar a Equipe de Fiscalização Contratual para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do RCC 3.0, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA comprovar a necessidade.

11.5. Índice de Medição de Resultados - IMR

11.5.1. Durante a verificação da conformidade na entrega dos serviços, deverá ser aplicado o seguinte Índice de Medição de Resultados - IMR:

Tabela 1 - Índice de Medição de Resultados - IMR

Indicador nº 1 - Entrega tempestiva dos serviços

Item Descrição

Finalidade Garantir a entrega dos serviços no prazo pactuado

Meta a cumprir O prazo de entrega dos serviços e a entrega dos seus respectivos relatórios será fixado em 30 (trinta) dias corridos contados após
a data estabelecida no cronograma de execução das atividades

Instrumento de medição Cronograma de execução dos serviços
Relatórios dos serviços executados

Forma de
acompanhamento

Pela documentação comprobatória, sendo apresentada em formato digital através de repositório eletrônico em forma acesso
controlado.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo (Dias percorridos) = (Data de entrega dos serviços/relatório) - (data estabelecida no cronograma de execução das atividades)

Início da vigência Data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste no
pagamento

a) Cumprido o prazo de entrega dos serviços e a entrega dos relatórios: 100% do valor mensal do contrato

b) Atraso entre 30 e 40 dias: 99% do valor mensal do contrato

C) Atraso entre 40 e 60 dias: 97% do valor mensal do contrato

d) Atraso superior a 60 dias: 95% do valor mensal do contrato

Sanções

O atraso acima de 60 dias requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual, ficando a
empresa contratada sujeita à aplicação das sanções listadas neste Termo de Referência.

O atraso de até 60 dias, se recorrente, também requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução
contratual.
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Observações

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota Fiscal/Fatura, não sendo necessária a
abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual para efetuar esse desconto

Eventuais atrasos justificados pela empresa contratada e aceitos pela equipe de fiscalização do contrato não serão contabilizados
no IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização de glosa

 

Indicador nº 2 - Verificação da qualidade dos serviços prestados

Item Descrição

Finalidade Garantir que os serviços prestados estejam adequados e de acordo com a legislação vigente

Meta a cumprir Os serviços prestados pela empresa devem estar adequados e de acordo com a legislação vigente, de forma que o HC-UFMG
mantenha conformidade aos padrões exigidos pela Vigilância Sanitária (VISA) local

Instrumento de medição
-Registros de não conformidades emitidos pela VISA e pela equipe de fiscalização do contrato, caso sejam identificados no
período.
-Relatórios dos serviços executados no período, caso tenham sido realizados.

Forma de
acompanhamento Através de relatórios e documentação comprobatória, sendo apresentados em formato digital.

Periodicidade Mensal. A medição não será realizada caso nenhum serviço tenha sido executado no mês de referência.

Mecanismo de cálculo [1 - (número de não conformidades registradas/número de serviços executados) ] x 100%

Início da vigência Data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste no
pagamento

a) Entre 95 e 100% dos serviços prestados de forma adequada: 100% do valor mensal do contrato

b) Entre 90 e 95% dos serviços prestados de forma adequada: 98% do valor mensal do contrato

C) Entre 85 e 90% dos serviços prestados de forma adequada: 96% do valor mensal do contrato

d) Abaixo de 85% dos serviços prestados de forma adequada: 94% do valor mensal do contrato

Sanções Um percentual de conformidades abaixo de 85% requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução
contratual, ficando a empresa contratada sujeita à aplicação das sanções listadas neste Termo de Referência.

Observações

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota Fiscal/Fatura, não sendo necessária a
abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual para efetuar esse desconto

Eventuais atrasos justificados pela empresa contratada e aceitos pela equipe de fiscalização do contrato não serão contabilizados
no IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização de glosa

 

11.5.2. O IMR poderá ser revisto, durante a vigência contratual, para ajuste fino, desde que essa alteração:

a) não implique acréscimo ou redução do valor contratual além dos limites de 25% (vinte e cinco por cento), permitidos pelo art. 203 do RCC 3.0;

b) não configure descaracterização do objeto contratado.

11.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

11.7. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no
que for pertinente à contratação.

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser
exercidas por funcionários, equipe de fiscalização ou único funcionário, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato.

11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das falhas, faltas e irregularidades constatadas.
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11.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

11.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando
esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de
acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

11.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

12.1. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Ebserh/HU Brasil poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as
seguintes sanções:

12.1.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

12.1.1.2. Multa de:

a) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. Após o 15º dia e a critério da CONTRATANTE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

b) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima;

c) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o máximo de 2%
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

d) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Ebserh/HU Brasil a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 227, inciso I, do RCC
3.0;

e) Compensatória, para a inexecução parcial do contrato, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor anual da
contratação;

f) Compensatória, para a inexecução total do contrato, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor anual da contratação.

12.1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh/HU Brasil, por prazo não superior a 2
(dois) anos.

12.1.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1.1 e 11.1.1.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

12.1.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 2 e 3:

Tabela 2
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 3
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04
3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por
dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:
6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01
7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no contrato; 01
11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01
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12.1.4. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar poderá também ser aplicada à empresa ou ao
profissional que:

12.1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh/HU Brasil em virtude de atos ilícitos praticados;

12.1.4.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou da vigência da ata de registro de preços, não celebrar o contrato;

12.1.4.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.4.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

12.1.4.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

12.1.4.8. não mantiver a proposta;

12.1.4.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.

12.1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no RCC 3.0, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999, não podendo o prazo concedido para
apresentação de defesa prévia ser inferior a 10 (dez) dias úteis.

12.1.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Ebserh/HU
Brasil, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente.

12.1.6.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.1.6.2. Deverá ser emitida GRU - Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela empresa CONTRATADA.

12.1.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Ebserh/HU Brasil, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

12.1.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.1.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.1.10. O processamento  do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.1.11. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pela Ebserh/HU Brasil deverão ser registradas e publicadas no
Sicaf. Quando a sanção aplicada decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, os dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata a Lei nº 12.846/2013.

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Os representantes abaixo serão designados para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:

a) Alexandre Peixoto Maia, SIAPE 2166732, Engenheiro Clínico - GESTOR DO CONTRATO;

b) Guilherme Pereira Costa, SIAPE 2299986, Engenheiro Clínico - GESTOR DO CONTRATO SUPLENTE;

c) Robspierre de Carvalho, SIAPE 2215234, Engenheiro Clínico - FISCAL TÉCNICO;

d) Ivaner Oliveira Rodrigues, SIAPE 2265089, Engenheiro Mecânico - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE;

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 13.303/2016 e o RCC
3.0, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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13.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

13.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

13.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

13.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

13.10.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração.

13.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.11.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.11.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções.

13.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação
e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

13.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

13.14. As disposições previstas neste item não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05, de 2017, aplicável no que
for pertinente à contratação.

13.15. A fscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

14. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

14.1. O pagamento à contratada será feito mensalmente, em parcelas fixas, independente da quantidade de serviços e peças substituídas no
período;

14.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devendo a mesma
ser encaminhada em meio eletrônico para o endereço stec.hc-ufmg@ebserh.gov.br e robspierre.carvalho@ebserh.gov.br;

14.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência;

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

14.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

14.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

14.8.1. não produziu os resultados acordados;

14.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

14.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

14.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

14.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
na contratação.

14.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.

14.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

14.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212,
de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

14.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da
ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

14.19. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no Termo de Referência; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

16. TERMO DE CONTRATO

16.1. A empresa a ser contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação para firmar Termo de Contrato,
podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos dos §1º do art. 195 do RCC 3.0, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 220 do RCC 3.0.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a assinatura do Termo de Contrato, a Ebserh poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da empresa a ser contratada, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no RCC 3.0 e Termo de Referência.

16.4. Previamente à contratação, a Ebserh/HU Brasil realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução  contratual para essa contratação, devido ao caráter de pronta entrega e pagamento do
contrato em questão. Além disso, nos estudos técnicos preliminares e na análise de riscos elaborada pela EPC, não foram identificados aspectos da
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prestação de serviços que levem a necessidade desta exigência.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

18.2. A vedação à subcontratação justifica-se em razão da elevada complexidade técnica do equipamento Simulador de Cirurgia Robótica SIMBIONIX
ROBOTIX MENTOR, bem como da necessidade de garantir a integridade, a confiabilidade operacional e a compatibilidade de peças, softwares e procedimentos de
manutenção, os quais exigem atuação direta de empresa tecnicamente habilitada e com experiência comprovada na manutenção integral desse equipamento
específico.

18.3. Entende-se que a fragmentação da execução do objeto, por meio de subcontratação, pode comprometer a responsabilização técnica, a
rastreabilidade das intervenções, a segurança do equipamento e a continuidade do serviço, razão pela qual a execução deverá ocorrer de forma integral pela
contratada.

19. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

19.1. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio na presente licitação.

19.2. A vedação à participação de consórcios fundamenta-se na natureza do objeto, que consiste na prestação continuada de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em equipamento médico‑assistencial de elevada complexidade tecnológica (Simulador de Cirurgia Robótica
SIMBIONIX ROBOTIX MENTOR), cuja adequada execução exige atuação integrada, responsabilidade técnica unificada e experiência comprovada em todas as etapas
do serviço.

19.3. A formação de consórcio, no caso concreto, poderia dificultar a gestão, a fiscalização contratual e a responsabilização técnica, além de
potencialmente comprometer a padronização dos procedimentos, a rastreabilidade das intervenções e a confiabilidade operacional do equipamento, não se
mostrando necessária para ampliação da competitividade do certame.

19.4. Dessa forma, a vedação revela‑se proporcional, adequada e compatível com o interesse público, em observância ao art. 32, inciso XI, do RCC 3.0, ao
art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

20.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
ÓRGÃO: 26443
UG EXECUTORA: 155021
FONTE DE RECURSOS: 1002A002SM
PROGRAMA DE TRABALHO (PTRES): 234198
FUNÇÃO DE GOVERNO: 10
AÇÃO: 8585
PLANO INTERNO: OCM40000000
NATUREZA DA DESPESA: 33903917

20.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

20.2. O valor estimado mensal da contratação se encontra no processo SEI 23537.024941/2025-42 relacionado a este.

21. SIGILO

21.1. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, nos termos da
legislação vigente.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 15:00 horas, devendo o agendamento ser
efetuado previamente pelo telefone (31) 3307-9589.

22.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato, devendo a primeira manutenção preventiva ocorrer em até 30 dias
corridos após assinatura do contrato.

 

 

Elaborado por:

 
(assinado eletronicamente)

Guilherme Pereira Costa
Engenheiro Clínico

Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação
 
 

(assinado eletronicamente)
Alexandre Peixoto Maia

Engenheiro Clínico
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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(assinado eletronicamente)

Robspierre de Carvalho
Engenheiro Clínico

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
 
 

(assinado eletronicamente)
Gisele Ferreira Pinto Siqueira Pereira

Chefe da Unidade de Compras
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

Designação da Equipe: Portaria - SEI 1458 (SEI nº 44032041), publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG nº 1028 (SEI nº 44125213) de 07 de novembro de
2025.

De acordo.

Encaminhe-se à Gerência Administrativa para apreciação.

 
 

(assinado eletronicamente)
Alexandre Peixoto Maia

Chefe do Setor de Engenharia Clínica do HC-UFMG/HU Brasil

 

De acordo.

A contratação em tela se mostra adequada e atende aos objetivos da instituição.

Sendo assim, aprovo o Termo de Referência conforme seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se à área de licitações para os devidos encaminhamentos.

 

 
(assinado eletronicamente)
Elizete Maria Neme da Silva

Gerente Administrativo
 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Pereira Costa, Engenheiro(a) Clínico(a), em 23/04/2026, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Peixoto Maia, Chefe de Setor, em 23/04/2026, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Robspierre de Carvalho, Engenheiro(a) Clínico(a), em 23/04/2026, às 12:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizete Maria da Silva Neme, Gerente, em 23/04/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 59683402 e o código CRC 79BED1CF.

Referência: Processo nº 23537.035461/2024-26 SEI nº 59683402
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